
INDICAÇÃO Nº 
2334
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento regional a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para a Prefeitura de Ilha Solteira realizar a reforma da “Cidade da Criança”. 

JUSTIFICATIVA

A Cidade das Crianças serve não somente como lazer e recreação, mas também como  ambiente para a família, proporcionando união e valores conquistados em momentos de descontração que possibilitam uma vivência ainda mais harmoniosa.  Em períodos de férias, cerca de 200 crianças passam por lá todos os dias. O que mais atrai principalmente os pais é o resgate de brincadeiras infantis perdido pelo mundo globalizado em que vivemos. Todos os brinquedos são feitos com madeiras devidamente tratadas para resistirem a um período de 10 anos dentro das normas de preservação ambiental. Os brinquedos são atrativos e tornaram a Área de Lazer ainda mais aconchegante e feliz, além de garantir total segurança as crianças que contam com a presença de monitores.

Devido a grande frequência de moradores e turistas a Cidade da Criança necessita de adaptações e reforma, por isso o vereador Alberto dos Santos Junior solicita desta Pasta a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para a prefeitura realizar as obras de melhoria.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder continuar atendendo sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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